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acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução nº. 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023:
1. extinguir o processo referente às contas de responsabilidade de Már-
cio MoNteiro leite, ex-Presidente da associação de agricultores rurais 
das comunidades de Urubuquara 1 e cariateua, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos;
2. determinar o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público 
do estado do Pará - MPPa, para conhecimento e adoção das providências 
que entender cabíveis.
 AcÓRDão Nº. 66.494
(Processo tc/534786/2017)
assunto: tomada de contas especial relativa ao convênio sePof n. 
095/2014
responsável/interessado: fraNcisco rodrigUes de oliveira / aNto-
Nio Mares Pereira e PrefeitUra MUNicÍPal de Pacajá
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator:
1- com fundamento no art. 56, inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar 
nº 81, de 26 de abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabi-
lidade do sr. fraNcisco rodrigUes de oliveira, Prefeito à época do 
Município de Pacajá, dando-lhe plena quitação;
2- com fundamento no art. 56, inciso iii, alínea “d”, c/c o art. 62 e no art. 
82, da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, julgar irregulares 
as contas e condenar aNtoNio Mares Pereira, ex-Prefeito do Município 
de Pacajá, cPf: 318.995522-00, à devolução aos cofres públicos estaduais 
do valor de r$129.930,84 (cento e vinte nove mil, novecentos e trinta 
reais e oitenta e quatro centavos), devidamente corrigido a partir da data 
abaixo indicada, e acrescido dos juros de mora até a data do seu efetivo 
recolhimento, perfazendo o total corrigido de r$-334.423,17 (trezentos 
e trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte e três reais e dezessete cen-
tavos), e aplicar-lhe a multa no valor de r$-13.000,00 (treze mil reais) 
pelo débito apontado, que deverá ser recolhida na forma do disposto na 
lei estadual n.º 7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv, e 3º da resolução tce n.º 
17.492/2008.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente do débito imputado e da cominação de 
multa, em caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o 
art. 71, § 3°, da constituição federal.
AcÓRDão Nº. 66.495
(Processo tc/504154/2012)
assunto: recUrso de revisÃo
recorrente: PaUlo caMPbell goMes
advogado: tHiago vilHeNa caMPbell goMes – oab/Pa nº 12.508
decisão recorrida: acórdão nº. 49.240, de 16/06/2011.
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
impedimento: conselheira rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes 
(art. 178, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso xx do ato 63, de 17/12/2012, conhecer e negar provimento ao re-
curso de revisão interposto pelo sr. PaUlo caMPbell goMes, diretor à 
época do 5º centro regional de Proteção social – são Miguel do guamá, 
mantendo-se na íntegra a decisão recorrida.
AcÓRDão N.º 66.496
(Processo tc/502029/2011)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio asiPag nº 130/2010
responsável/interessado: espólio de Nazaire cordovil barbosa e as-
sociaÇÃo coMUNitária MUriá
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
impedimento: conselheira rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes 
(art. 178, §1º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 
da resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo re-
ferente às contas de responsabilidade do espólio de. Nazaire cordovil 
barbosa, Presidente à época da associação comunitária Muriá, em razão 
da incidência da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o 
consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.497
(Processo tc/011373/2023)
assunto: PetiÇÃo coNstitUcioNal
impetrante: sr. valMir cliMaco de agUiar, Prefeito à época do Muni-
cípio de itaituba
decisão recorrida: acórdão nº 56.460, de 23.02.2017
advogado: dr. rafael Pereira sarMeNto – oab/Pa nº 26.898
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 5º, inci-
so xxxiv, alínea “a”, da constituição federal, conhecer julgar improceden-
te a Petição constitucional formulada por valMir cliMaco de agUiar, 
Prefeito do Município de itaituba, à época, mantendo integralmente a deci-
são proferida no acórdão 56.460/2017, com o consequente arquivamento 
do presente processo.
AcÓRDão Nº. 66.498
(Processo tc/509040/2020)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sedUc nº. 020/2018.
responsável/interessado: iraildo farias barreto e Prefeitura Municipal de 
aUgUsto corrêa.
advogada: dra. MaNUella barbosa MácUla – oab/df nº 64.218
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa

formalizador da decisão: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 56, inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar nº 81, de 
26 de abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do sr. 
iraildo farias barreto, ex-Prefeito Municipal de augusto corrêa, no 
valor de r$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais) e dar-lhe 
plena quitação.
AcÓRDão Nº. 66.499
(Processo tc/518943/2014)
assunto: recUrso de revisÃo
recorrente: siMoNe abUssafi MiraNda
advogado: rafael Pereira sarMeNto – oab/Pa Nº 26.898
decisão recorrida: acórdão nº. 46.199, de 13/10/2009.
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro lUis da cUNHa teixeira (§3º do 
art.191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 1º, inciso xx do ato 63, de 17/12/2012, do ritce/Pa, pelo não 
conhecimento do recurso de revisão, mantendo-se no mérito a íntegra da 
decisão exarada no acórdão n. 46.199, de 13/10/2009, publicado no doe 
em 05/11/2009, a qual julgou irregulares as contas do 11º centro regional 
de Proteção Social de Marabá, referente ao exercício financeiro de 2005.
RESoLução Nº. 19.608
(Processo tc/514337/2017)
assunto: representação, formulada pelo MiNistÉrio Público de coN-
tas do estado do Pará, referente a irregularidades na construção do 
centro de Perícias renato chaves, no município de Marabá.
advogado: sr. afoNso ariNos de alMeida liNs filHo – oab/Pa nº 6.467
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
resolveM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 1º, 
incisos xvii e xix da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
conhecer da representação formulada pelo MiNistÉrio Público de coN-
tas do estado do Pará e determinar a sua conversão em tomada de 
Contas Especial, para apuração dos fatos e identificação dos responsáveis.

Protocolo: 1055586
..

MiNiStéRio PúBLico
.

..

MiNiStéRio PúBLico DE
coNtAS Do EStADo Do PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 140/2024/MPc/PA
o Procurador-geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNsideraNdo a necessidade de revisar e aprimorar o Programa de es-
tágio do Ministério Público de contas do estado do Pará, não obrigatório, 
de caráter pedagógico e supervisionado;
resolve:
art. 1º constituir comissão especial de trabalho para proceder à revisão e 
aprimoramento da resolução nº 12/2016-MPc/Pa – colégio, alterada pelas 
resoluções nº 08/2022-MPc/Pa – colégio e nº 13/2022-MPc/Pa - colégio, 
que trata da concessão de estágio não obrigatório no âmbito do Ministério 
Público de contas do estado do Pará, e dá outras providências.
art. 2º designar, para a Presidência da comissão, a Procuradora de contas 
danielle fátima Pereira da costa.
art. 3º designar para comporem a comissão, como membros efetivos, os 
servidores elton jonas Pereira da silva (secretário da comissão), cláu-
dia guerreiro salame, elielton chaves costa, e, como membros suplentes, 
bruna aline bentes da costa e gilmar carneiro gomes.
art. 4º estabelecer o prazo de 60 (sessenta dias) para que a comissão 
conclua os trabalhos, com a apresentação de minuta de resolução a ser 
submetida pelo Procurador-geral de contas à apreciação do colégio de 
Procuradores de contas.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém/Pa, data da assinatura eletrônica.
assinado eletronicamente
stePHeNsoN oliveira victer
Procurador-geral de contas

Protocolo: 1057398
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coNtRAto
.

ExtRAto DE coNtRAto
N° do contrato: 1101629423
Processo PAE: 2024/88838
Modalidade de licitação: inexigibilidade n° 02/2024-MPc/Pa
Partes: equatorial Pará distribuidora de energia s/a (cNPj 
04.895.728/0001-80) e Ministério Público de contas do estado do Pará 


